




O QUE É IMPORTANTE PARA O 
FUNCIONÁRIO?

	D Denunciar situações de assédio moral sofrido por si mesmo ou por 
colegas.

	D Anotar, com detalhes (data, horário, local, nome do agressor, nome 
da testemunha e descrição dos fatos), a situação de assédio moral.

	D Buscar apoio, dividindo o ocorrido com colegas de trabalho, supe-
riores de sua confiança, familiares e amigos.

	D Procurar apoio psicológico, médico e jurídico.

	D Solicitar alteração de lotação, posto de trabalho ou jornada.
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ASSÉDIO SEXUAL
A violência sexual é uma prática criminosa que atinge homens e mulheres 
de todas as idades, classes e orientações sexuais.

O assédio sexual no ambiente de trabalho caracteriza-se como uma for-
ma de controle e poder. Fere a dignidade humana, viola os direitos dos 
trabalhadores e traz prejuízos à saúde. É um crime previsto na legislação 
brasileira e uma grave violação dos direitos humanos e trabalhistas.

O ASSÉDIO SEXUAL  
É O ATO DE:
Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 
sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárqui-
co ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 
Pena: detenção de 1 a 2 anos (aumentada se a vítima for menor de 18 anos). 
(Código Penal, art. 216-A)
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COMO O ASSÉDIO 
SEXUAL PODE SE 
MANIFESTAR?
Com comportamentos desagradáveis, incômodos e/
ou lesivos de teor sexual. Tais como:

	D Convites inapropriados.

	D Comentários de conotação sexual, sobre sua 
aparência, corpo ou vestimenta.

	D Piadas e insinuações, explícitas ou mascaradas, 
de caráter sexual.

	D Conversas impertinentes sobre sexo.

	D Gestos ou palavras, escritas ou faladas, de ca-
ráter sexual.

	D Contato físico indesejado.

	D Chantagem em troca de promoção no emprego 
ou tratamento diferenciado.

	D Solicitação de favores sexuais.

	D Pressão para participar de “encontros” e saídas.

	D Ameaças de represália como a de perder o 
emprego.

ATENÇÃO: para ser considerado assédio sexual, é ne-
cessário que não haja consentimento da vítima e que 
o assediador tente obter favorecimento sexual.
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QUEM ASSEDIA E  
QUEM É ASSEDIADO?
O assédio sexual pode acontecer entre pessoas de 
qualquer gênero: de homens contra mulheres; mulhe-
res contra homens; entre homens ou entre mulheres. 
É uma forma de violência que não escolhe perfil, mas, 
infelizmente, não afeta todos da mesma maneira.

Mulheres negras e pessoas da comunidade LGBTQIA+ 
estão entre os grupos mais vulneráveis, muitas vezes 
enfrentando múltiplas formas de discriminação que 
aumentam o risco de sofrerem esse tipo de abuso.

Reconhecer essas desigualdades é essencial para 
criar ambientes mais seguros, respeitosos e inclusivos. 
Combater o assédio sexual é responsabilidade de todos 
e começa com informação, empatia e ação.

QUAIS SÃO AS FORMAS 
DE ASSÉDIO SEXUAL?

	D Vertical descendente: quando o indivíduo, em 
cargo superior, usa da chefia para obter favore-
cimento sexual. Esse tipo de assédio é tipificado 
como crime descrito no Código Penal.

	D Vertical ascendente: quando é praticado por 
um subordinado em relação à chefia.

	D Horizontal: quando não há diferença de cargos 
entre quem assedia e aquele que é assediado. É 
o assédio ocorrido entre os colegas de trabalho.
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O ASSÉDIO SEXUAL 
HORIZONTAL É CRIME?
O assédio sexual vertical ascendente e o horizontal 
não se enquadram como crime de assédio sexual 
previsto no art. 216-A do Código Penal, pois a lei exige 
que o autor se prevaleça de sua condição de superior 
hierárquico ou ascendência sobre a vítima. Assim, sem 
hierarquia, não há o crime de assédio sexual na forma 
típica do art. 216-A.

MAS ATENÇÃO: isso não significa que essas condutas 
fiquem impunes. Dependendo do caso, o assédio entre 
colegas pode ser enquadrado em outras formas de 
responsabilização:

	D Crime de importunação sexual (art. 215-A do Có-
digo Penal), quando houver contato físico, gestos 
ou atos de cunho sexual sem consentimento.

	D Ato ilícito civil, sujeito à indenização por dano 
moral, conforme os arts. 186 e 927 do Código Civil.

	D Infração administrativa ou disciplinar, nos casos 
de servidores públicos, por violação dos deveres 
éticos e de respeito mútuo.

	D Assédio moral com conotação sexual, que tam-
bém gera responsabilidade civil e trabalhista, 
conforme a Constituição Federal (art. 5º, X e art. 
7º, XXII) e a CLT (art. 483).

Dessa forma, podemos concluir que o assédio sexual 
horizontal não é crime na forma do art. 216-A, mas pode 
ser punido civil, administrativa ou penalmente, depen-
dendo das circunstâncias e da gravidade da conduta. 
É válido ressaltar que nenhuma forma de assédio é 
tolerável, pois o respeito é um direito de todos.
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A PESSOA QUE 
ASSEDIA PODE SER 
RESPONSABILIZADA POR 
SUA CONDUTA?
Sim, tanto na esfera criminal, quanto administrativa ou 
trabalhista.

O assédio sexual pode culminar em demissão por justa 
causa. Na esfera administrativa, o agressor pode ser 
punido pelo ato do assédio. No âmbito criminal, como 
já elencamos, a punição pode atingir até dois anos de 
detenção.
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DANOS PARA A  
PESSOA ASSEDIADA

	D Privação de autonomia.

	D Redução de autoestima.

	D Diminuição de produtividade.

	D Afastamento por doenças.

	D Desligamentos.

	D Aumento das doenças profissionais, absenteísmo 
e acidentes de trabalho.

COMO PREVENIR O 
ASSÉDIO SEXUAL?
Construir um ambiente laboral saudável é responsa-
bilidade de todos. O assédio sexual compromete a 
dignidade humana e deteriora as relações profissionais, 
afetando diretamente o bem-estar e a produtividade.

É fundamental que gestores e lideranças estejam aten-
tos, monitorando o clima organizacional e atuando de 
forma preventiva para evitar situações inconvenientes 
e penosas.

Garantir um espaço seguro, respeitoso e acolhedor é 
essencial para que todos os colaboradores possam 
desenvolver seu trabalho com tranquilidade e confiança.
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O PAPEL DAS 
INSTITUIÇÕES
No intuito de abrandar o assédio sexual, é necessário 
que as instituições possam:

	D Promover campanhas educativas e treinamentos 
sobre respeito e ética no ambiente de trabalho.

	D Incentivar o diálogo, a escuta segura, a prática 
de relações respeitosas no ambiente laboral.

	D Garantir canais de denúncia confidenciais e si-
gilosos, que protejam a identidade da vítima, 
evitando possíveis retaliações.

	D Adotar políticas institucionais claras de enfren-
tamento ao assédio.

	D Incluir medidas preventivas no código de ética 
dos servidores ou nas convenções coletivas de 
trabalho.

	D Avaliar com frequência as relações interpessoais, 
identificando possíveis riscos e conflitos.

	D Atentar para as mudanças de comportamento 
dos servidores, que possam indicar sofrimento 
ou situações de violência.

	D Disponibilizar administrativamente um espaço 
para acolhimento e acompanhamento das vítimas 
de assédio sexual.

	D Apurar e punir as violências denunciadas.

	D Valorizar a saúde mental e o ambiente organi-
zacional saudável.
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O QUE VOCÊ PODE FAZER 
DIANTE DO ASSÉDIO?
Romper o silêncio é o primeiro passo para quebrar o 
ciclo do medo e da vergonha. 

Ficar calado fortalece o agressor e o incentiva a repetir 
a conduta, por isso, é fundamental agir com coragem 
e buscar apoio.

Veja como você pode se proteger e reagir:

	D Fale sobre o que está acontecendo. Compartilhe 
com colegas, amigos ou familiares. Criar uma 
rede de apoio faz toda a diferença.

	D Procure ajuda profissional. Busque o serviço de 
saúde ocupacional ou o setor de qualidade de 
vida no trabalho da sua instituição. Para isso, o 
Departamento de Saúde e Assistência Social da 
Alece está pronto para ouvir e ajudar.

	D Guarde provas. Bilhetes, mensagens, presentes, 
e até testemunhas podem ser importantes para 
comprovar a situação.

	D Denuncie. Ligue para o Disque 180, canal na-
cional de atendimento à mulher, ou procure seu 
sindicato ou entidades de defesa dos direitos 
humanos. 

LEMBRE-SE: você não está sozinho(a). Toda forma de 
assédio é inaceitável e merece ser enfrentada com 
apoio, informação e ação.
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ONDE BUSCAR AJUDA?
Na Assembleia Legislativa do Estado do Ceará:

Ouvidoria da Alece: para registrar e 
acompanhar as demandas, contribuin-
do com a melhoria contínua do serviço 
prestado.

Informações Gerais

Ouvidor Parlamentar: 
Deputado Leonardo Pinheiro

Horário de funcionamento: 
Segunda à sexta, das 8h às 17h.

Endereço: 
Rua Barbosa de Freitas, nº 2674 - 5º 
andar. Anexo II, Ed. Dep. José Euclides 
Ferreira Gomes. 

E-mail: ouvidoria@al.ce.gov.br

Site: https://canalalece.al.ce.gov.br/inicio

Número de telefone
Ouvidoria: (85) 3257-9797

Número de whatsapp
WhatsApp: (85) 98175-9571
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